
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 2.777, DE 09 DE AGOSTO DE 2021 
(DOM 09.08.2021 – N. 5158, ANO XXII) 

 
INSTITUI a Semana Municipal da 
Prevenção de Acidentes com 
Crianças. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com 

Crianças, a ocorrer anualmente na quarta semana do mês de agosto. 
 
Art. 2.º A Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com Crianças tem 

por finalidade a divulgação, reflexão e conscientização sobre a importância da 
prevenção de acidentes com crianças no município de Manaus. 

 
Art. 3.º São objetivos da Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com 

Crianças: 
I – alertar a população sobre a ocorrência de acidentes com crianças, por meio 

da promoção de ações, palestras, debates, eventos, audiências públicas, encontros, 
publicações e iniciativas em geral sobre o tema, em parceria com órgãos privados e 
públicos, em especial escolas, universidades, clubes de serviço, unidades de saúde, 
organizações não governamentais, veículos de comunicação e demais instituições; 

II – refletir, debater e dar publicidade a experiências e medidas voltadas a 
evitar ou mitigar os mais comuns acidentes com crianças, como sufocação, 
afogamento, atropelamento, queimadura, queda, intoxicação, descarga elétrica, 
disparo de arma de fogo, choque de veículos e outros. 

 
Art. 4.º A Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com Crianças passa 

a integrar o Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 09 de agosto de 2021. 

 
DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 

Prefeito de Manaus 
 
Este texto não substitui o publicado no DOM de 09.08.2021 – Edição n. 5158, Ano XXII. 

 



 
 

Manaus, segunda-feira, 09 de agosto de 2021. Ano XXII, Edição 5158  -   R$ 1,00
 

Poder Executivo 
 

 

 

LEI Nº 2.776, DE 09 DE AGOSTO DE 2021 
   

DISPÕE sobre a comunicação pelos 
condomínios residenciais aos órgãos de 
segurança pública sobre a ocorrência ou 
indícios de violência doméstica e familiar 
contra mulher, criança, adolescente ou idoso. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Os condomínios residenciais localizados no âmbito 
do município de Manaus, por meio de seus síndicos e/ou 
administradores devidamente constituídos, deverão comunicar à 
Delegacia de Polícia Civil e aos órgãos de segurança pública 
especializados sobre a ocorrência ou indícios de violência doméstica e 
familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso, de que tomou 
conhecimento ou deveria ter tomado conhecimento, ocorridos nas 
unidades condominiais ou nas áreas comuns aos condôminos.  

 
Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput 

deste artigo deverá ser realizada de imediato, por telefone, nos casos de 
ocorrência em andamento, e por escrito nas demais hipóteses, no prazo 
de até vinte e quatro horas após a ciência do fato, contendo informações 
que possam contribuir para a identificação da possível vítima. 

 
Art. 2.º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará 

o condomínio infrator às seguintes penalidades:  
I – advertência, quando da primeira autuação da infração;  
II – multa, a partir da segunda autuação.  
 
Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo 

será fixada entre cinco e noventa Unidades Fiscais do Município (UFMs), 
a depender das circunstâncias da infração, devendo ser revertida em 
favor de fundos e programas de proteção aos direitos da mulher, da 
criança, do adolescente ou do idoso. 

 
Art. 3.º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a 

presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 
aplicação. 

 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 09 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 2.777, DE 09 DE AGOSTO DE 2021 
   

INSTITUI a Semana Municipal da Prevenção 
de Acidentes com Crianças. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal da Prevenção 
de Acidentes com Crianças, a ocorrer anualmente na quarta semana do 
mês de agosto. 

 
Art. 2.º A Semana Municipal da Prevenção de Acidentes 

com Crianças tem por finalidade a divulgação, reflexão e 
conscientização sobre a importância da prevenção de acidentes com 
crianças no município de Manaus. 

 
Art. 3.º São objetivos da Semana Municipal da Prevenção 

de Acidentes com Crianças:  
 
I – alertar a população sobre a ocorrência de acidentes 

com crianças, por meio da promoção de ações, palestras, debates, 
eventos, audiências públicas, encontros, publicações e iniciativas em 
geral sobre o tema, em parceria com órgãos privados e públicos, em 
especial escolas, universidades, clubes de serviço, unidades de saúde, 
organizações não governamentais, veículos de comunicação e demais 
instituições;  

 
II – refletir, debater e dar publicidade a experiências e 

medidas voltadas a evitar ou mitigar os mais comuns acidentes com 
crianças, como sufocação, afogamento, atropelamento, queimadura, 
queda, intoxicação, descarga elétrica, disparo de arma de fogo, choque 
de veículos e outros. 

 
Art. 4.º A Semana Municipal da Prevenção de Acidentes 

com Crianças passa a integrar o Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus. 

 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua  

publicação. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2021. 

 


